
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 

GESTÃO 2025 - 2028 

JUSTIFICATIVA DE JUNTADA DE DOCUMENTO 

 

Foi juntando ao processo nº401/2025, conforme solicitado no parecer jurídico, 

juntado ao processo, ao qual recomenda, que seja anexado ao processo o mapa de 

risco do presente objeto: CONSTRUÇÃO DE MURO E ÁREA DE LAZER NA CRECHE 

MUNICIPAL NO ENDEREÇO AV JOANA ALVES DE OLIVEIRA ESQ RUA PADRE 

EZEQUIEL RAMIN NAS COORDENDAS 10°50'39.98"S - 61°27'34.08"O, conforme 

portaria n°934/2024/GS/SEDUC/MT. 

Desta forma foi anexada ao processo o mapa de risco, conforme recomentação 

jurídica. 

 

 

Rondolândia, 07 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Responsável técnico 

 


